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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 899/2020 que "Dispõe sobre 
o prazo de validade do Laudo Médico Pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista — TEA". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 28 de abril de 2021. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 899/2020 

Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo 
Médico Pericial que atesta o Transtorno do 
Espectro Autista — TEA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica estabelecido que os laudos médicos periciais que atestem o Transtorno do 
Espectro Autista — TEA, emitidos por médicos especialistas particulares ou do setor público, 
passam a ter validade de 60 (sessenta) meses a contar da data de sua expedição, no âmbito do 
Estado de Rondônia, podendo ser apresentada cópia autenticada acompanhada do original para 
verificação, conforme exigência. 

Parágrafo único. O laudo de que trata esta Lei poderá ser emitido por profissional da rede 
de saúde pública ou privada, observados os demais requisitos para a sua emissão, estabelecidos na 
legislação pertinente. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 28 de abril de 2021. 

Deputado A X REDANO 
Presiden ALE/RO 
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